
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.749, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

2015

Atualiza, para o exercício de 2016, os 
valores unitários de metro quadrado de 
construção e de terreno constantes da 
Planta Genérica de Valores, o valor limite 
de metro quadrado de terreno de imóveis 
residenciais verticais e os valores das multas 
relativas ao IPTU, bem como concede des-
conto para pagamento à vista do IPTU.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 5º da Lei nº 
11.152, de 30 de dezembro de 1991, no § 3º do artigo 3º da 
Lei nº 13.879, de 28 de julho de 2004, e nos artigos 19 e 39 
da Lei nº 6.989, de 29 de dezembro de 1966, com a redação 
que lhes foi conferida pelo artigo 17 da Lei nº 14.256, de 29 de 
dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam atualizados em 9,5% (nove inteiros e cinco 

décimos por cento), para o exercício de 2016, os valores em 
vigor no exercício de 2015 a seguir relacionados:

I – valores unitários de metro quadrado de construção 
e de terreno, utilizados para apuração da base de cálculo e 
correspondente lançamento dos Impostos Predial e Territorial 
Urbano - IPTU estabelecidos pelo artigo 5º da Lei nº 15.889, de 
5 de novembro de 2013;

II – valores unitários de metro quadrado de terreno fixados 
na forma do parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 10.235, de 
16 de dezembro de 1986;

III – valor unitário de metro quadrado de terreno estabele-
cido no artigo 10 da Lei nº 15.889, de 2013;

IV – valores das multas provenientes da prática de ilícitos 
administrativos tributários e os valores venais de referência 
estipulados no § 1º do artigo 3º da Lei nº 13.879, de 28 de 
julho de 2004.

Parágrafo único. Dos valores apurados na forma do “caput” 
deste artigo serão desprezados os centavos de real.

Art. 2º Fica concedido desconto de 5% (cinco por cento) 
para o pagamento à vista, até a data de vencimento normal da 
primeira parcela, dos Impostos Predial e Territorial Urbano do 
exercício de 2016.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de 

dezembro de 2015.

DECRETO Nº 56.750, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2015

Introduz alterações no Decreto nº 56.592, 
de 11 de novembro de 2015, que dispõe 
sobre o encerramento do exercício orça-
mentário de 2015.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 1º e 4º do Decreto nº 56.592, de 11 

de novembro de 2015, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º ......................................................
§ 4º As Notas de Empenho relativas às despesas autori-
zadas pela JOF deverão ser emitidas:
I - até as 12h (doze horas) do dia 30 de dezembro de 
2015 para as deliberações ocorridas a partir de 16 de 
dezembro de 2015;
II - até as 20h (vinte horas) do dia 18 de dezembro de 
2015 para os demais casos.
....................................................................”(NR)
“Art. 4º ................................................................
§ 2º Os saldos das Notas de Empenho que atendam as 
condições previstas nos incisos I e II do “caput” deste 
artigo somente serão inscritos em Restos a Pagar no 
caso de encaminhamento das justificativas, conforme 
modelo constante do Anexo Único deste decreto, até 
as 18h (dezoito horas) do dia 21 de dezembro de 2015, 
à Subsecretaria do Tesouro Municipal – SUTEM da 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico.
....................................................................”(NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 18 de dezembro de 2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de 

dezembro de 2015.

DECRETO Nº 56.751, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2015

Aprova o Regulamento da Contribuição 
para Custeio da Iluminação Pública – COSIP, 
instituída pela Lei nº 13.479, de 30 de de-
zembro de 2002.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo Único integrante 

deste decreto, o Regulamento da Contribuição para Custeio da 
Iluminação Pública – COSIP, instituída pela Lei nº 13.479, de 30 
de dezembro de 2002, alterada pelas Leis nº 14.125, de 29 de 
dezembro de 2005, e nº 14.256, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogados os Decretos nº 43.143, de 29 de abril de 2003, 
nº 45.044, de 22 de julho de 2004, nº 45.886, de 10 de maio de 
2005, e nº 47.259, de 5 de maio de 2006.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de 

dezembro de 2015.

ANEXO ÚNICO INTEGRANTE DO DECRETO Nº 
56.751, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

REGULAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP

CAPÍTULO I
FINALIDADE E SUJEIÇÃO PASSIVA
Art. 1º A Contribuição para Custeio do Serviço de Ilumina-

ção Pública - COSIP tem por finalidade o custeio do serviço de 
iluminação pública, que compreende a iluminação de vias, lo-
gradouros e demais bens públicos, a instalação, a manutenção, 
o melhoramento e a expansão da rede de iluminação pública, 
além de outras atividades a estas correlatas.

Art. 2º Contribuinte da COSIP é todo aquele que possua 
ligação de energia elétrica regular ao sistema de fornecimento 
de energia.

Parágrafo único. O contribuinte da COSIP será identificado 
pelo número da ligação elétrica, fornecido pela concessionária 
do serviço público de distribuição de energia elétrica.

Art. 3º Nos termos do artigo 4º da Lei nº 14.125, de 29 de 
dezembro de 2005, a empresa concessionária de serviço público 
de distribuição de energia elétrica é o responsável tributário 
da COSIP, devendo cobrá-la na fatura de consumo de energia 
elétrica e repassar o valor do tributo arrecadado para a conta 
do Tesouro Municipal especialmente designada para tal fim, nos 
termos fixados por este regulamento.

Paragrafo único. O responsável tributário é obrigado a 
repassar para a conta do Tesouro Municipal o valor da contri-
buição, multa e demais acréscimos legais, na conformidade da 
legislação, quando, por sua culpa, deixar de cobrá-la na fatura 
de energia elétrica.

CAPÍTULO II
VALORES DA CONTRIBUIÇÃO
Art. 4º O valor da COSIP é o valor previsto na Lei nº 13.479, 

de 30 de dezembro de 2002, atualizado nos termos da Lei nº 
14.256, de 29 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. Os valores correspondentes à COSIP serão 
reajustados anualmente pelo mesmo índice utilizado para a 
correção da tarifa de energia elétrica devidamente autorizado 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

CAPÍTULO III
ARRECADAÇÃO E LANÇAMENTO
Seção I
Consumidores dos Serviços de Fornecimento de Energia 

Elétrica por Faturamento em Conta de Consumo
Art. 5º A data de vencimento da COSIP será a mesma da 

fatura mensal de consumo de energia elétrica, à exceção dos 
consumidores dos serviços de fornecimento de energia elétrica 
pelo sistema de pré-venda (sistema "cashpower") previsto 
neste regulamento.

§ 1º Em caso de pagamento em atraso da fatura de consu-
mo de energia elétrica, a concessionária deverá corrigir o valor 
da contribuição, na forma e pelo índice de correção estabeleci-
dos na Lei nº 10.734, de 30 de junho de 1989, com a redação 
dada pela Lei nº 13.275, de 4 de janeiro de 2002.

§ 2º À exceção dos consumidores dos serviços de forneci-
mento de energia elétrica pelo sistema de pré-venda (sistema 
"cashpower"), previstos no § 1º do artigo 4º da Lei nº 13.479, 
de 2002, com a redação dada pela Lei nº 14.256, de 2006, os 
valores devidos em razão do consumo de energia elétrica e da 
COSIP não poderão ser pagos separadamente.

Seção II
Consumidores dos Serviços de Fornecimento de Energia 

Elétrica pelo Sistema de Pré-venda (Sistema "Cashpower")
Art. 6º Os consumidores dos serviços de fornecimento de 

energia elétrica pelo sistema de pré-venda (sistema "cashpo-
wer"), previstos no § 1º do artigo 4º da Lei nº 13.479, de 2002, 
com a redação dada pela Lei nº 14.256, de 2006, estão sujeitos 
ao recolhimento da Contribuição para Custeio da Iluminação 
Pública - COSIP, de incidência mensal, na forma e prazos esta-
belecidos neste artigo.

§ 1º A COSIP devida pelos consumidores de fornecimento 
de energia elétrica pelo sistema “cashpower” deve ser recolhi-
da anualmente até o dia 10 de janeiro do exercício subsequente 
a que os meses de incidência se referem.

§ 2º No caso de mudança de titularidade do usuário do 
medidor, a COSIP será devida pelo consumidor até o mês 
anterior em que houve a atualização da referida transferência 
perante a concessionária de serviço público de distribuição de 
energia elétrica.

§ 3º Qualquer que seja o período de incidência, a COSIP 
devida pelos consumidores dos serviços de fornecimento 
de energia elétrica pelo sistema de pré-venda (sistema 
"cashpower") será lançada pelo próprio sujeito passivo, 
independentemente de prévia notificação, podendo, a crité-
rio da Administração Municipal, ser lançada de ofício, com 
base nos elementos constantes dos arquivos enviados pela 
concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica e dos demais elementos obtidos pela Fiscalização 
Tributária.

Seção III
Repasses da Contribuição para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública
Art. 7º A concessionária, na qualidade de responsável tri-

butária, deverá cobrar a COSIP dos contribuintes com contrato 
de fornecimento de energia elétrica vigente, juntamente com a 
fatura mensal de consumo, nos mesmos prazos e formas por 
ela utilizados.

Art. 8º A empresa concessionária deverá efetuar o repasse, 
à Administração Tributária, do valor arrecadado da COSIP, 
multa e demais acréscimos legais, na conformidade da seguinte 
tabela:

Cidade de São Paulo
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Período de pagamento da fatura de 

consumo de energia elétrica 

Data de repasse do valor  

arrecadado da COSIP 

do dia 1º ao dia 10 do mês dia 15 do mês 

do dia 11 ao dia 20 do mês dia 25 do mês 

do dia 21 ao dia 31 do mês dia 5 do mês subsequente 

§ 1º Nos casos em que o contribuinte da COSIP for a em-
presa concessionária, o pagamento deverá ser efetuado na for-
ma e demais condições estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

§ 2º O prazo estabelecido neste artigo para repasse dos va-
lores arrecadados da COSIP pela concessionária fica prorrogado 
para o primeiro dia útil seguinte quando recair em feriado ou 
final de semana.

§ 3º Para efeitos de lançamento de ofício da COSIP, a data 
de vencimento será o dia 5 do mês subsequente ao de incidên-
cia, excetuados os casos de consumidores referidos no artigo 6º 
deste regulamento.

Art. 9º A falta de repasse ou o repasse a menor da COSIP 
pelo responsável tributário nos prazos previstos em regulamen-
to implicará:

I - multa equivalente a 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento), por dia de atraso, sobre o valor da COSIP não repassada 
ou repassada a menor, até o limite de 20% (vinte por cento), 
desde que não iniciado o procedimento fiscal;

II - multa de 50% (cinquenta por cento) do valor da COSIP 
não repassada ou repassada a menor, após iniciado o procedi-
mento fiscal;

III – em qualquer caso, juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, a partir do mês imediato ao do vencimento, 
contando-se como mês completo qualquer fração dele;

IV - em qualquer caso, atualização monetária, na forma da 
legislação municipal específica.

§ 1º A multa a que se refere o inciso I do “caput” deste 
artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao 
do vencimento até o dia em que ocorrer o efetivo recolhimento.

§ 2º Os juros de mora incidirão sobre o valor integral do 
crédito tributário, assim considerado o imposto devido acresci-
do de multa, atualizado monetariamente.

§ 3º Inscrita ou ajuizada a dívida serão devidos custas, 
honorários e demais despesas, na forma da legislação própria.

Art. 10. É do contribuinte a legitimidade para requerer a 
restituição do indébito, na hipótese de pagamento indevido ou 
maior que o devido da COSIP.

CAPÍTULO IV
CADASTRO
Art. 11 A classificação dos consumidores para fins de 

cobrança da COSIP observará o mesmo enquadramento utili-
zado pela empresa concessionária para o consumo de energia 
elétrica, de acordo com as definições estabelecidas pela ANEEL.

§ 1º Para os efeitos do “caput” deste artigo, considera-se 
as seguintes classes de consumidor:

I – residencial: aquela caracterizada pelo fornecimento de 
energia elétrica à unidade consumidora com fim residencial, 
contemplando as seguintes subclasses:

a) residencial;
b) residencial baixa renda;
c) residencial baixa renda indígena;
d) residencial baixa renda quilombola;
e) residencial baixa renda benefício de prestação continua-

da da assistência social – BPC;
f) residencial baixa renda multifamiliar;
II – não residencial: aquela caracterizada pelo fornecimento 

à unidade consumidora com fim não residencial, contemplando 
as seguintes subclasses:

a) classe industrial, caracterizada pelo fornecimento à uni-
dade consumidora em que seja desenvolvida atividade indus-
trial, conforme definido na Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE, assim como o transporte de matéria-
prima, insumo ou produto resultante do seu processamento, 
caracterizado como atividade de suporte e sem fim econômico 
próprio, desde que realizado de forma integrada fisicamente à 
unidade consumidora industrial;

b) classe comercial, serviços e outras atividades, caracte-
rizada pelo fornecimento à unidade consumidora em que seja 
exercida atividade comercial ou de prestação de serviços, à ex-
ceção dos serviços públicos ou de outra atividade não prevista 
nas demais classes;

c) classe rural, caracterizada pelo fornecimento à unidade 
consumidora que desenvolva atividades de agricultura, pecuária 
ou aquicultura, dispostas nos grupos 01.1 a 01.6 ou 03.2 da 
CNAE;

d) classe poder público, independente da atividade a ser 
desenvolvida, caracterizada pelo fornecimento à unidade con-
sumidora solicitado por pessoa jurídica de direito público 
que assuma as responsabilidades inerentes à condição de 
consumidor, incluindo a iluminação em rodovias e semáforos, 
radares e câmeras de monitoramento de trânsito, exceto aque-
les classificáveis como serviço público de irrigação rural, escola 
agrotécnica, iluminação pública e serviço público;

e) classe iluminação pública, de responsabilidade de pes-
soa jurídica de direito público ou por esta delegada mediante 
concessão ou autorização, caracterizada pelo fornecimento 
para iluminação de ruas, praças, avenidas, túneis, passagens 
subterrâneas, jardins, vias, estradas, passarelas, abrigos de 
usuários de transportes coletivos, logradouros de uso comum e 
livre acesso, inclusive a iluminação de monumentos, fachadas, 
fontes luminosas e obras de arte de valor histórico, cultural ou 
ambiental, localizadas em áreas públicas e definidas por meio 
de legislação específica, exceto o fornecimento de energia 
elétrica que tenha por objetivo qualquer forma de propaganda 
ou publicidade, ou para realização de atividades que visem a 
interesses econômicos;

f) classe serviço público, caracterizada pelo fornecimento 
exclusivo para motores, máquinas e cargas essenciais à opera-
ção de serviços públicos de água, esgoto, saneamento e tração 
elétrica urbana ou ferroviária, explorados diretamente pelo 
Poder Público ou mediante concessão ou autorização;

g) classe consumo próprio, caracterizada pelo fornecimento 
destinado ao consumo de energia elétrica das instalações da 
distribuidora.

§ 2º A classe comercial, serviços e outras atividades con-
templa as seguintes subclasses:

I - comercial;
II - serviços de transporte, exceto tração elétrica;
III - serviços de comunicações e telecomunicações;
IV - associação e entidades filantrópicas;
V - templos religiosos;
VI - administração condominial: iluminação e instalações 

de uso comum de prédio ou conjunto de edificações;
VII - iluminação em rodovias: solicitada por quem detenha 

concessão ou autorização para administração em rodovias;
VIII - semáforos, radares e câmeras de monitoramento de 

trânsito, solicitados por quem detenha concessão ou autoriza-
ção para controle de trânsito;

IX - outros serviços e outras atividades.
Art. 12. As declarações encaminhadas pela concessionária 

para fins tributários deverão refletir o tratamento das incon-
sistências detectadas pelo Fisco que impactem no montante da 
COSIP a ser cobrada e repassada à Administração Municipal.

Paragrafo único. A solicitação das declarações de que trata 
o “caput” deste artigo poderá ser feita por meio eletrônico.

Art. 13. A concessionária deverá manter cadastro atualiza-
do dos contribuintes que deixarem de efetuar o recolhimento 
da contribuição, fornecendo os dados dele constantes para a 
autoridade administrativa competente pela administração da 
COSIP.

Art. 14. A concessionária deverá enviar mensalmente à 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
a listagem completa do seu cadastro de clientes, com situação 
regular de fornecimento de energia ou não.

Art. 15. Fica o responsável tributário sujeito à apresentação 
de informações ou de quaisquer declarações de dados, inclusive 
por meio digital ou eletrônico, na forma e demais condições 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças e Desenvol-
vimento Econômico.

CAPÍTULO V
ISENÇÕES
Art. 16. São isentos da COSIP os contribuintes vinculados 

às unidades consumidoras classificadas como "tarifa social 
de baixa renda" pelo critério da Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL.

Art. 17. São isentos da COSIP os contribuintes residentes ou 
instalados em vias ou logradouros que não possuam iluminação 
pública.

§ 1º A Secretaria Municipal de Serviços deverá atestar a 
falta de iluminação pública, fornecendo à Secretaria Municipal 
de Finanças e Desenvolvimento Econômico listagem, contendo, 


